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A C T A N2, 18 

ACTA DA REUNI!O EXTRAORDINARIA DE 26/4/197.8 

Aos vinte e seis dias do mês de Abril de mil novecentos e se

tent a e oito, nesta ci dade de Aveiro, edifício dos Paços do Concelho e sala 

das Reun1~e s da Câmara Municipal e de acordo com a deliberaç!o tomada na:nm 

ni! o de 21 do mês em curso, r euniu extraordinariamente a Camara Municipal, 

sob a presidência do Pres i dente Sr, Dr. Jos~ Girgo Pereira, e com a prese~ 

ça dos Vereadores Sra . D. Zulmira Eneida de Sousa e Si l va Cristo Barreto Ce~ 

queira, Dr. Jos6 da Cruz Ne t o , Or l ando }loreir a de Campos Cruz e Dr. V!tor 

Manuel Cepeda Manger~o . 

Declarada aber t a a reuni~o pe l o Sr , President e e tendo prev1~ 

mente sido distribu:!do por t odos os Membr os o res pect ivo t ext o~ foi dispe.!! 

sada. a leitura da a cta , de acor do com a ddapoaí.ção l egal que permite tal p;m 

ced1mento . 

Foi delibera do, por unanimidade, justificar as faltas dadas 

pel os Vereadores s r s , Eng2s . Francisco Soa r es Pinheiro e Carlos Lourenço B6ia. 

BALANCETES ;.. Presentes os balancetes da Tesouraria da CAmara 

Munici pa l e da Zona de Turismo, que apresentam um saldo, respectivamente, ele 

18 09' 343 ~ 70 e 2' 256 555$00, em dinheiro, e 13 970 309$00 e 208 888$30, em 

document os de despesa. 

-ZONA A POENTE DA AVENIDA 25 DE ABRIL - .ALI ENACÃO DE TERR.EmS

- O Sr. Presidente exibi~ o es tudo da urbanização da Zona a 

Poent e da Av eni da 25 de Abril, e após demorada troca de 1mpress~es foi de

liber ado , por unanimidade : 

a) - Fixar em 800000 o preço por cada metro quadrado de cone! 

t ruçao ; 

b) - Alterar algumas condiçõ'es constantes do projeoto de Re

gul amento das condd ções de Venda dos Lotes, aprovado em reuni~o da Câmara 

de 10 de Março findo, que fica com a seguinte redacç~: 
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CONDIÇÕES DE VENDA DOS LOTES 

lª.- O concurso correspondente à venda dos lotes de ter
,.. 

reno será anun ci ado por meio de editais a afixar nos lugares de es
~ · r .-,; .:..• , A'

t i l o , tambem publi cados no s j ornais lo cais e em tres jornais diarios 

,- mais lido s no co n ce Lho d e Av eiro, com a antecedência não inferior a 
; ' .. 

vin t e dias . 

2ª . - Pod em co ncur ~ er t od os os indiví duos ou grupo de in
j ~1 

dividuo s de acordo com o númer o de f ogos previstos no plano de urba 

nização , r e s i den te s no conce lho de Aveiro ,que não tenham habitação 

próp r i a em seu nome ou do cônjuge,nesse concelho. 

3ª.- ~ gar an t i da aos an t e r io r e s proprietários dos terre

nos direi t o de preferência na a qui s i ção de lote para habitação pró

pria,nus precisos termos das presentes condições. 

4ª.- Todos os concorrentes preencherão boletim de inscri

ção de onde constarão os elememtos necessários,nomeadamente profis

são , agregado familiar e rendimento per capita.
' , ,5ª.- Dos boletins constara tamb em o numero de lote pr@

tendido ,a área da casa a construir,bem cumo a indicação de mais 

dois lotes de alternativa. 

6ª.- Os interessados deverão agrupar-se,sempre que poss{

vel, em número igual ao número de fogos pretendidos de acordo com () 

plano de urbanização,nomeando um mandatário de cada grupo e seu subs 

tituto,o qual ficará com poderes para adquirir o terreno. 

§ único- Em relação a concorrentes individuais ou por gr~ 

pos imcompletos,a Câmara Municipal reserva-se o direito de ouvidos 

os interessados,os agrupar com outros pretendentes. 

7ª.- A distribuição dos grupos pelos vários lotes será em 

principio efectuada de acordo com a vontade expressa nos respectivos 

boletins, sem prejuízo de a Câmara Muni ci pa l proceder aos ajustamen

tos que se venham a ter por necessários. 



I 
. J?P~ 

. 8§. - Se a procura exceder a oferta a eliminação dos concorren 1~-
t es em excesso será determinada pelo crit~rio do rendimento per capita. 

9ê • - Para o oolculo a que se refere a condição anterior, ver! 

f icar-se-á o rendimento per capita de cada um dos interessados do respectivo 

grupo , determinando-se depois igual rendimento em relação a todos os intere.!! 

sados do mesmo grupo. 

lOQ. - O prazo para início da construç~ ~ de 12 meses, conta

dos da da t a da es cr i tura da venda do terreno, o qual; no entanto, por raEe'es 

ponderosas a apreciar pela Câmara Municipal poderá ser dilatado. Se assim .. 

n!o acontecer, o terreno, bem como as benfeitorias no mesmo feitas, revert,2: 

rá integralment e para a Câmar a Municipal. 

l l§ . - Os adquirentes dos lotes não poderão transmiti-los por 

qualquer t í t ul o , a terceiros, salvo deliberação camarária. 

12ê . - Em tudo o mais omisso nas presentes condiç~es será resol 

vido pela Câmara Municipal. 

FUNCIONALISMO MUNICIPAn - CRIAÇÃO DE LUGARES - Por proposta do 

Sr . Pres i dent e foi deliberado por unanimidade, criar os seguintes lugares: 

1 - de engenheiro t~cnico principal, com o vencimento correspondente à letra 

H, e 1 - de t ~cnico de serviço social de H·. classe, com o vencimento corre.!! 

pondente à l etra J, ambos para os Serviços Municipais de Habitação; 1 - de 

mestr e de ofi cinas, para a oficina de carpintaria, dos Serviços de Obras, 

com O venciment o correspondente à letra NJe 1 opel'OOor d&l&1I081'8t1a .:4el 2 1..4lUee 

~a a secretaria, com o vencimento cor~espondente à letra ~.Foi ainda d;iibe 
rado extinguir o hargq de condutor de mãquãnas , 

Esta delibemç& deverá ser submetida à apreciação da AssembJeia 

Munici pal , nos termos da alínea g), nQ • 1, do artigo 482 • da Lei nQ • 79/77, 

de 25 de Outubro, e seguidamente ao Minist~rio da Administração Interna, por 

força do disposto no artigo 4J!., nQ • 1, do Decreto-Lei nQ • 76/77, de 1 de ~ 

ço. 

FERrADO lX) CONCELHO - Em seguimento do tratado na llltima reuní.ão , 

foi novamente abordado o problema suscitado pelo Presidente da Assembleia G~ 

ral e do Conselho Geral do Clube dos Galitos, Sr. Dr. David Cristo, acerca 

da programação das comsmo'raçõea do 16 de :Haio, a levar a efeito pela cdma.ra. 

Depo1ís de uma troca de impressõ'es, em que foram apresentadas 

alguI:l8.s sugestões , foi deliberado, por unanimidade, que o Vereador Sr. Dr. 

Jos~ Neto contaetasse o Sr. Dr. David Cristo, a fim de colher informaç5es 

sobre os projectos e possibilidades de aquela agremiação colaborar nas ref~ 

ridas comemorações , informando-o de que a Câmara está interessada em promo

ver uns festejos condignos e tendo en vista o estabelecimento da programaçâo 

def init i va . 
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ORÇAMENTOS - Foi presente e aprovado provisoriamente o orça

mento primeiro suplementar ao ordinário para o corrente ano, da Câmara, o 

qual apresenta, quer na receita, quer na despesa, o valor de 101 861 255$70. 

Deverá ser submetido à aprovação da Assembleia Municipal, nos 

! ermos da alínea e) do nQ • 1 do artigo 48 Q • da Lei n Q • 79/77, de 25 de Ou

tubr o , e ficar exposto ao público durante oito dias, nos termos do artigo 

6842 • do c6digo Administrativo, e ser novamente presente à Câmara, para 

aprovaç ~o definitiva. 

PAGAMENTOS - Foi deliberado, por unariDidade, autorizar nos: 

temnos do n2 • 4 do artigo 105 2 • da Lei nº. 79/77, de 25 de Outubro, O ~ l',Sl 

gamentoG das desp esas a que respeitam os documentos: registados no livro re~ 

pect ivo so b os nsa , 1048 e 1049, na. importância total de 246 796$00, da Câ 

mara . 

APROVAÇÃO EM MINUTA - Mais foi deliberado, por unanimidade, 

. t' apr ovar a presente act a em minuta, nos termos do nQ• 4 do artigo 105 2 • da 

," t .~ Lei n2 • 79/77, de 25 de Outubro, a fim de as respectivas deliberaç~es pro
ot' , 

• ! 'C' 
.. , 
. . .. uz1rem ef e i t os imediatos. 

f r ." E não havendo mais assuntos a tratar, foi encerrada pelo Sr. 

Presidente a presente reunião. Eram 21 horas. 

Para constar e devidos efeitos se lavrou a presente acta que 

..,' eu , _. ! . r: ' \. ,' \ -~ Chefe da Secretaria, a subscrevo • 
( ..... 


